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ESTADO DA BAHIA
\r.S9^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA

' Rua Rosaivo Felix, n° 74, Centro, Iraquara
lí?m

CNPJ 13.922.596/0001-29 CEP 46.980-000

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1330424/2019

CONTRATO N“ 222/2019

O MUNICÍPIO DE IRAQUARA, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Iraquara, inscrita no CNPJ n° 13.922,596/0001-29, iocaiizada na Rua Rosaivo Felix, n® 
74, Centro,'iraiifuara-Ba, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Prefeito 
ÉcitTtário: Gullltermé de Novais, brasileiro, residente e domiciliado à, Rua Silvio 
Almeida, 07, neste município, portador da RG n* 0645466166 - SSP/BA e CPF/MF n° 
165.958.665-87, e a empresa OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA- ME, 
inscrita no CNPJ n° 11.311.773/0001-05, estabelecida na Rodovia Br 101, s/n, KM - 
510, Jaçanã, Itabuna, CEP - 45608-750, representada por LUDMILA SEPULVEDA 
RIBEIRO, portadora do RG n° 823811190 SSP/BA. inscrita no CPF n° 012.666.705-56, 
doravante denominado DETENTOR, nos termos do art. 15 da Lei Federai n° 8,666/93, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n® 
10.520/2002, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCiAL PARA REGISTRO DE PREÇO N" 011/2019, 
conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro 
(fcl-R-Teçbs. Obèdecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas aiterações posteriores e 
as condições seguintes;

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

- Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura 
AQUISIÇÃO DE SANEANTES, MATERIAL ODONTOLÓGICO, MATERIAL 
INSTRUMENTAL E EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, MATERIAIS 
DESCARTÁVEIS, LUVAS DE PROCEDIMENTO, COSMÉTICOS E EQUIPAMENTO 
HOSPITALAR PERMANENTE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 3AÜDE E SUAS UNIDADES, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO 
PE PREÇOS, ,COM ENTREGAS PARCELADAS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MEagS, TIPO.! jvlENOR PREÇO POR LOTE, conforme abaixo:

. r

LOTE 02 - LUVAS DE PROCEDIMENTO

V.N°ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTD MARCA. V. TOTALREGISTRO UNIT.
LUVA. CIRÚRGICA, NliMERO 
6,0, DE USO ÚNICO, 
DESCARTÁVEL, APIROGENICA, 
ESTERIL. EM LATEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, 
FORMATO ANATOMICO, 
RESISTENTE A TRACAO, PUNHO 
COM BAINHA, COMPRIMENTO 

.NlIN}MO'DE 265 MM. E 
LARGUr,Á MÍNIMA DE 83 MM 
'COM VARIACAO DE ± 6MM, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0.10 
MM. LUBRIFICADA COM PO BIO 
ABSORVIVEL ATOXICO, COM 
INDICACAO DE MAO DIREITA E 
ESQUERDA. ANTIDERRAPANTE.

-
!

' ■ R$'^ RSINDUSTRIA
FRONTINENSE

<«•
PAR 1.000 10182420004 1713. 1.130,00

i. '

• ,«
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lÉlfW ESTADO DA BAHIA
1®» PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA

‘ RuaRosalvo Felix, n° 74, Centro, Iraquara
■iSaMBauiraS CNPJ 13.922.596/0001-29 CEP 46.980-000

EMBALAGEM PRIMARIA 
AQO>'DICtoNADA 
■INDIVIDUÂLÍMENTE AOS 
PARES, DÈ ACORDO COM AS 
NORM^iS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE 
SUA UTILIZACAO, PERMITINDO 
ABERTURA E TRANSFERENCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA, 
ESTERlL E APIROGENICA; A 
EMBALAGEM PRIMARIA DEVE 
CONTER INFORMACOES DE 
IDENTIFICACAO E 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, TAIS COMO: 
TAMANHO DA LUVA, NOME DO 
FABklG/jü^TE, LOTE, DATA DE 
pÀ^klÇACAQ, DATA DE 
VAtlDAfefE' DO PRODUTO, 
MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE DA ESTERILIZAÇÃO; 
A EMBALAGEM SECUNDARIA 
DEVE SER CONFORME A PRAXE 
DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O 
MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A 
QUALQUER LEGiSLACAO QUE 
SEIA INERENTE AO MESMO. 
ROTULAGEM: EMBALAGEM 
PRII^TÁ E SECUNDARIA 
ROUJLÁDÁS CONFORME A RDC 
.18‘:/Cii/A^VISA UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PR (PAR)

*V

-r-

k \

•••

■■ <
/1

LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO 
6,5 DE USOUNiCO, 
DESCARTÁVEL, APIROGENICA, 
ESTERlL, EM LATEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME,
FORMATO ANATOMICO, 
RESISTENTE A TRACAO, PUNHO 
COM BAINHA, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 265 MM, E 
LARGURA mínima DE 83 MM 
COM VARIÀCAO DE ± 6MM, 
ESPESSURA mínima DE 0,10 
MM. LÜkftÍFICADA COM PO BIO 
ABSÒRVn/ÊL ATOXICO, COM 
•INSfCAGAO bE MAO DIREITA E 
ESQUERDA, ANTIDERRAPANTE. 
EMBALAGEM PRIMARIA 
ACONDICIONADA 
INDIVIDUALMENTE AOS 
PARES, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE 
SUA UTILIZACAO, PERMITINDO 
ABERTURA E TRANSFERENCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA, 
ESTERlL E APIROGENICA; A 
EMBALAGEM PRIMARIA DEVE 
COlvTER'íkFORMACOES DE

R$ R$INDUSTRIA
FRONTINENSEPAR 1.000 101824200042 1,13 1.130,00

'Ít
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wi# ÉSTÂ^O DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARAí i

Rua Rosalvo Feiix, n° 74, Centro, Iraquara 
CNPJ 13.922.596/0001-29 CEP 46.980-000

IDENTinCACAO E
características do
PRODUTO, TAIS COMO; 
TAMANHO DA LUVA, NOME DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRlCACAO, DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO, 
MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE DA ESTERILIZAÇÃO; 
A EMBA{.^C?M SECUNDARIA 
DEVE SER CONFORME A PRAXE 
DÓ FABRICANTE. DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O 
MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A 
QUALQUER LEGISLACAO QUE 
SEJA INERENTE AO MESMO. 
ROTULAGEM;EMBALAGEM 
PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME A RDC 
185/()I/ANVISA UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PR (PAR)
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO 
7,0:DEU,SO'ljrNICO, 
DESCARTÁVEL, APIROGENICA, 
ESIERILCEM LATEX NATUItAL, 
TEXTURA UNIFORME,
FORMATO ANATOMICO, 
RESISTENTE A TRACAO. PUNHO 
COM BAINHA COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 265 MM, E 
LARGURA mínima DE 83 MM 
COM VARIACAO DE ± 6MM, 
ESPESSURA mínima DE 0,10 
MM, LUBRIFICADA COM PO BIO 
ABSORVIVEL ATOXICO, COM 
IND!CACAO'DE MAO DIREITA E 
ESQUERDA ANTIDERRAPANTE. 
EMBALAGEM PRIMARIA 
ACONÜiaONADA 
IN.DIV1DUALMENTE AOS 
PARES; DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE 
SUA UTILIZACAO, PERMITINDO 
ABERTURA E TRANSFERENCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA, 
ESTERIL E APIROGENICA; A 
EMBALAGEM PRIMARIA DEVE 
COKFERINFORMACOES DE 
IDENTIFICACAO E 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRObUTa TAIS COMO; 
TANíANI-IQ DA LUVA. NOME DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FAbRICXCAO, DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO, 
MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE DA ESTERILIZAÇÃO; 
A EMBALAGEM SECUNDARIA 
DEVE SER CONFORME A PRAXE 
DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO

R$INDUSTRIA
FRONTINENSE

R$101824200045.000PR3 1,13 5.650,00

f.
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ESTADO DA BAHIA
^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA

Rua Rosalvo Felix, n® 74, Centro, Iraquara 
CNPJ 13.922.596/0001-29 CEP 46.980-000

PR0DÜTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O 
MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A 
QUALQUER LEGISLACAO QUE 
SEJA INERENTE AO MESMO.
ROTULAGEM: EMBALAGEM 
PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME A RDC 
185/Ol/ANVISA UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PR (PAR)
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO 
7,S, DE USO ÚNICO, 
DESCARTÁVEL, APIROGENICA, 
EST.ERJL, EM LATEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, 
FOR]^At,9 .^NATOMICO, 
RBSÍSTENTB A TRACAO, PUNHO 
COM BAINHA, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 265 MM, E 
LARGURA MÍNIMA DE 89 MM
COM VARIACAO DE ± 6MM, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,10 
MMi LUBRIFICADA COM PO BIO 
ABSORVIVEL ATOXICO. COM 
INDICACAO DE MAO DIREITA E 
ESQUERDA, ANTIDERRAPANTE. 
EMBALAGEM PRIMARIA 
ACONDICIONADA 
INDIVIDUALMENTE AOS 
PARES, DE ACOftDO COM AS 
NORMAS'DE EMBALAÜEM QUE
ga®;ai^'Iamntegridade do
PR-O&UTO ATE O MOMENTO DE 
SUA UTlLIZACAO, PERMITINDO 
ABERTURA E TRANSFERENCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA 
ESTERIL E APIROGENICA; A 
EMBALAGEM PRIMARIA DEVE 
CONTER INFORMACOES DE 
IDENTIFlCACAO E 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, TAIS COMO; 
TAMANHO DA LUVA NOME DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO. 
MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE-DA ESTERILIZAÇÃO; 
A EMBAL.AGEM SECUNDARIA 
DEVE SER CONFORME A PRAXE 
DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR'A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O 
MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A 
QUALQUER LEGISLACAO QUE 
SEJA INERENTE AO MESMO. 
ROTULAGEM; EMBALAGEM 
PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME A RDC 
185/ÜI/AKVISA UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PR (PAR)

INDUSTRIA
FRONTINENSE

R$ RS5.0004 PR IOI82420004
1,13 5.650,00

LU^A, GÍtURGICA, NUMERO 
8,0, bE USOUNICO,

R$INDUSTRIA
FRONTINENSE

R$5 PR 3.000 10182420004
1,13 3.390,00

I
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ESTADO DA BAHIA
^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA

Rua Rosalvo Felix, n° 74, Centro, Iraquara 
CNPJ 13.922.596/0001-29 CEP 46.980-000

DESCARTÁVEL, APIROGENICA, 
ESTERIL, EM LATEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME,
FOIÚVIATO ANATOMICO, 
RESISTENTE A TRACAO, PUNHO 
COM BAns’MA, COMPRIMENTO 
mínimo DE 265 MM. E 
LAKGUR'Á mínima de 95 MM 
COM VARIACAO DE ± 6MM. 
ESPESSUR>\ mínima DE 0,10 
MM, LUBRIFICADA COM PO BIO
absorvivel atoxico. com
INDICACAO DE MAO DIREITA E 
ESQUERDA, ANTIDERRAPANTE. 
EMBALAGEM PRIMARIA 
ACONDICIONADA 
INDIVIDUALMENTE AOS 
PARES, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE 
SUAUTIL-IZACAO, PERMITINDO 
A^RTUfcA E TRANSFERENCIA 
CCM TECi^ICA ASSÉPTICA, 
ESTERIL E APIROGENICA; A 
EMBALAGEM PRIMARIA DEVE 
CONTERINFORMACOES DE 
IDENTIFICACAO E 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, TAIS COMO: 
TAMANHO DA LUVA. NOME DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO, 
MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE DA ESTERILIZAÇÃO; 
A EMBALAGEM SECUNDARIA 
DEVE SEP, CONFORME A PRAXE 
DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GAPAN'!m Á INTEGRIDADE DO 
PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O 
MOMENTO' DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A 
QUALQUER LEGISLACAO QUE 
SEIA INERENTE AO MESMO. 
ROTULAGEM:EMBALAGEM 
PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME A RDC 
I85/0I/ANVtSA UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PR (PAR)

i; V ' i-
cV- .

N >•

I

r
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ESTADO DA BAHIA

m» PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
* Rua Rosalvo Felix, n° 74, Centro, Iraquara

CNPJ 13.922.596/0001-29 CEP 46.980-000

LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO 
8,5, DE USO UNICO, 
DESCARTÁVEL, APIROGENICA, 
ESTERIL, EM LATEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME,
FORMATO ANATOMICO, 
RESISTENTE A TRACAO, PUNHO 
COM BAINHA, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 265 MM, E 
LARGURA MÍNIMA DE 102 MM 
COM VARIACAÒ. DE ± 6MM, 
ESPESSIJ^ MIN)MA DE 0,10 
MM. LÚÇRIFICADA COM PO BIO 
AgS‘ORVfVEL ATOXICO, COM 
INDICACÂO DE MAO DIREITA E 
ESQUERDA, ANTIDERRAPANTE. 
EMBALAGEM PRIMARIA 
ACONDICIONADA 
INDIVIDUALMENTE AOS 
PARES, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE 
SUAUTILIZACAO, PERMITINDO 
ABERTURA E TRANSFERENCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA, 
ESTERIL'E APIROGENICA; A
embalágEm primaria deve 
CaNTER^INFORMACOES DE 
IDÉNTÍFICACAO E 
CARACTERISTICAS DO 
PRODUTO. TAIS COMO: 
TAMANHO DA LUVA, NOME DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO, 
MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE DA ESTERILIZAÇÃO; 
A EMBALAGEM SECUNDARIA 
DEVE SER CONFORME A PRAXE 
DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO DURANTE O
arMaz.éi^àmento ate 0
MOMENTO DO USO; O 
PRODUfO DEVE OBEDECERA 
QUALQUER LEGISLACAO QUE 
SEJA INERENTE AO MESMO.

) .

R$INDUSTRIA
FRONTINENSE

R$PR 1.000 10182420004, .,6
1,13 1.130,00

I i

ROTULAGEM: EMBALAGEM 
PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME A RDC 
185/OI/ANVISA UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PR (PAR)
LUVA CIRÚRGICA TESTADA 
CONTRA PENETRAÇÃO VIRAL.
• COR DA LUVA: BRANCA.* 
MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO: 
RAIO * TEXTURIZADA: 
AUMENtA A ADERÊNCIA E 
SEGURANÇA NO MANUSEIO DE 
INS'TRÜ>.ÍENTOS E 
SIM|RAS'.GAMA. * SEM PÓ: 
POSSUI UMA CAMADA 
INTERNA DE POLIURETANO 
QUE FACILITA O CALÇAMENTO 
MESMO COM AS MÃOS

R$ R$PR 101647100577. 1,000 ANSELL 5,93 5.930,00

• %

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
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ESTADO DA BAHIA

f PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Felix, n° 74, Centro, Iraquara 
CNPJ 13.922.596/0001-29 CEP 46.980-000

LEVEMEKTE ÚMIDAS. * BAIXO 
KlyEL ALÉRGÊNICO: 
BAIXÍSS^IMA'QUANTIDADE 
RÉSÍDUÀL de PROTEÍNAS DO 
LÁTEX - AS LUVAS SÃO 
LAVADAS 3 VEZES DURANTE O 
PROCESSO DE FABRICAÇÃO • 
PUNHOS QUE NÃO ENROLAM - 
TECNOLOGIA EXCLUSIVA - 
POSSUI UMA BANDA ELÁSTICA 
NO PUNHO QUE EVITA QUE OS 
PUNHOS ENROLEM. * MOLDES 
ERGONÔMICOS UTILIZADOS NA 
FABRICAÇÃO: PROPORCIONA 
MAIOR CONFORTO E MENOR 
CHANCE DE FADIGA DAS MÃOS 
E CÂIMB^S. * VALIDADE; 3 
Aí^qS AP^QS DATA DE 
FA^jVC^ÇÃO/
ESfERlÚiZAÇÃO.
LUVA, DE PROCEDIMENTO, 
TAMANHO M, COM PO. NAO 
ESTERIL, DE. USO UNlCO. 
DESCARTÁVEL, APIROGENICA, 
EM LATEX NATURAL, TEXTURA 
UNIFORME, AMBIDESTRA, 
ANTIDERRAPANTE, FORMATO 
ANATOMiCO, RESISTENTE A 
TRACAO, PUNHO COM BARJUA, 
COMPRIMENTO MINIMO DE 250 
MM. ESPESSURA MINIMA DE 
0,16 MM. EMBALAGEM 
PRIMARIA ACONDICIONADA 
EM CAlXi COM iOO UNIDADES, 
DÈ^ORÍ^COM AS NORMAS 
DÉ'ÉMBÃLAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ÁTE O MOMENTO DE 
SUA UTILIZACAO, PERMITINDO 
ABERTURA E TRANSFERENCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA E 
APIROGENICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER 
INFORMACOES DE 
IDENTIFICACAOE 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, TAIS COMO; 
TAMANHO DA LUVA, NOME DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICACíAO, DATA DE 
VALÍDAOe Do PRODUTO; A 
EMBALAGEM SECUNDARIA 
DEVE SER CONFORME A PRAXE 
DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O 
MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A 
QUALQUER LEGISLACAO QUE 
SEIA INERENTE AO MESMO. 
ROTULAGEM; EMBALAGEM 
PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME A RDC 
18S/01/A'PIV1SA.

R$ RS2000 80495510022 MEDIX8 cx 15,61 31.220,00

J»

7^. .1 <
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1Í«W ESTADO DA BAHIA

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Felix, n° 74, Centro, Iraquara 
CNPJ 13.922.596/0001-29 CEP 46.980-000

LUVA, DE PROCEDIMENTO, 
TAMANHO G, COM PO, NAO 
ESTERIL, DE USO UNICO, 
DESCARTÁVEL, APIROGENICA, 
EM LATEX NATURAL, TEXTURA 
UNIFORME, AMBIDESTRA, 
ANTIDERR.M>ANTE, FORMATO 
ANATOMlCO, RESISTENTE A 
TRACAO, PUNHO COM BAINHA, 
CCMPRIMENTO MÍNIMO DE 250 
MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,16 MM. embalagem 
PRIMARIA ACONDICIONADA 
EM CAIXA COM 100 UNIDADES, 
DE ACORDO COM AS NORMAS 
DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE 
SUA UTlLIZACAO, PERMITINDO 
ABERTURA E TRANSFERENCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA E 
APIROGENICA; A EMBALAGEM 
PRJMARiA DEVE CONTER 
INFORMACOES DE 
IDHNTIFIGACAO E 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO,.TAIS COMO: 
TAMANHO^DA LUVA, NOME DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA D£ 
FABRlCACAO, DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO; A 
EMBALAGEM SECUNDARIA 
DEVE SER CONFORME A PRAXE 
DO FABRICANTE. DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O 
MOMENTO DO USO; O 
PRODUTODEVE OBEDECERA 
QUALQUER LEGISLACAO QUE 
SEilAINERENTE AO MESMO. 
ROTULAGEM; EMBALAGEM 
PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME A RDC 
185/OI/ANVlSA-

R$ R$5000 80495510022 MEDIX9 cx 15,61 78.050,00

LUVA, DE PROCEDIMENTO. 
TAMANHO PP, COM PO. NAO 
ESTERIL, DE USO UNICO, 
DESCARTÁVEL. APIROGENICA, 
EM LATEX NATURAL, TEXTURA 
UNIFORME, AMBIDESTRA, 
ANTIDERRAPANTE, FORMATO 
ANATOMlCO, RESISTENTE A 
TRACAO, PUNHO COM BAINHA, 
COMPRll^lENTO MÍNIMO DE 250 
mM. ESPESSURA MÍNIMA DE 
o,16‘\ím.'embalagem 
PRIMARIA ACONDICIONADA 
EM CAIXA COM 100 UNIDADES, 
DE ACORDÜ COM AS NORMAS 
DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE 
SUA UTlLIZACAO, PERMITINDO 
ABERTURA E TRANSFERENCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA E

R$' R$CX 1000 80495510022 MEDIX10 15,61 15.610,00

I >
T '

í
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APIROGENICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER 
INFORMACOES DE 
IDENTlFICACAO E 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, TAIS COMO: 
TAMANHO DA LUVA, NOME DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICACAO. DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO; A 
EMBALAGEM SECUNDARIA 
DEVE SER CONFpRME A PRAXE 
DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUJd DURANTE O 
ARW.\2ltNAMENTO ATE O 
MOMENTO DO USO; O 
PRODUfO DEVE OBEDECER A 
QUALQUER LEGISLACAO QUE 
SEJA INERENTE AO MESMO,

LUVA, DE PROCEDIMENTO, 
TAMANHO P, COM PO, NAO 
ESTERIL, DE USO UNlCO, 
DESCARTÁVEL, APIROGENICA, 
EM LATÉX NATURAL, TEXTURA 
UNIFORME, AMBIDESTRA,
ANT IDERRAPANTE. FORMATO 
ANATOlylICO, RESISTENTE A 
TRACAO, ÍUNHO COM BAINHA, 
COMPRIViENTO mínimo DE 250 
MM.''ESr'ESSÚRA MÍNIMA DE 
0.16 MM. EMBALAGEM 
PRIMARIA ACONDICIONADA 
EM CAIXA COM 100 UNIDADES, 
DE ACORDO'COM AS NORMAS 
DE. EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE 
SUA UTILlZACAO. PERMITINDO 
ABERTURA E TRANSFERENCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA E 
APIROGENICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER 
INFORMACOES DE 
IDENTÍFIGaCAO E 
CAKACttíRISTICAS DO 
PROQuTO', tais COMO: 
TAMANHO DA LUVA, NOME DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO; A 
EMBALAGEM SECUNDARIA 
DEVE SER CONFORME A PRAXE 
DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O 
MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO deve OBEDECER A 
QUALQUER LEGISLACAO QUE 
SEJA INEIÍÉNTE AO MESMO.

R$ R$CX 1000 80495510022 MEDIX11 15,61 15.610,00

RS.,r ^
VALOR TOTAL DO LOTE 16ASOO,O0

VALOR TOTAL DO LOTE RS CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS
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Valor Total dos Lotes = R$ 164.500,00 (cento e sessenta e quatro mil e quinhentos 
reais).

1.2 - Os’ produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não s.er 
solicitados pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela CONTRATADA 
acima identificada, mediante emissão e recebimento pela DETENTORA da NOTA DE 
EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente 
Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou total, de acordo 
com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a 
entrega dos produtos.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - A presente Ata,de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses,, contados 
partir,da data;da assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com a previsão legal.

2.2 -- Mos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n” 8.666/93, alterada pela Lei- Federal n'’ 
8.883/94, durante. 0 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Iraquara não será obrigado à contratação, exclusivamente por seu . intermédio, dos 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
p.^rmitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata, serão observados, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n® 011/2019, que a precedeu e integra o presente instrurnento 
de' compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimeritd'das 
p4^S:

2.4 - 'Ó dancélamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses'e'condições 
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabeiecido neste Edital;
b) incorrer em atraso decorrente de não realização dos serviços solicitados de qualquer 
item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em quaiquer de suas 
etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do 
prazo global;
c) falirou dissolvér-se; ou ’ -
d) ,:transfenr, no todo bu em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; ^" 
éf nYosIrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

• í -
CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO '

3.1 - O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias após a entrega e conferência do 
material entregue, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no 
período;

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal 
de Fazenda, localizada na Rua Rosalvo Felix, n° 74, Centro, a nota fiscal do(s)

í

;

•st? • •.•'v
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produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em 
npme do MUNICÍPIO DE IRAQUARA e conter o número do empenho correspondente;

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao DepartamentQ.de Tesouraria, 
Secretaria Municipal da Fazenda, localizada na Rua Rosalvo Felix, n® 74, Centro, nesta 
cidade, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Iraquara e conter o número do 
empenho correspondente

3:3 Alêrh: dá Inota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) .empresa(s) 
deyérá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos;

3.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 - Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver locafizadá a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3:(^,4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo 
dcr‘dSHtoei rsirtivòs a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pelá Receita 
Fèdèrál do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Fedèral

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativa, expedida pelo 
Município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade 
pára com a Fazenda Municipal;

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade.

3,5-r O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo
datdbcumèntação, apresentada no procedimento licitatório.
" * ■■ ■'

3:6 Nenhurh pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente-de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. ::

3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% 
(cinco décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção 
monetária pelo índice INPC, pro rata dia.

CLÁUSULA jV - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO

ÍÍF/í-to. prszo-dè-entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em no rháximo 
16. 'dicis, em sua integralidade a partir do recebimento da Nota de
Enpenho/ordêm de fornecimento emitidas pelo setor responsável, sot? 'pena Üe 
incorrer em multa conforme a CLÁUSULA VII desse contrato.

l

*.
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I
4':2^A empresa-fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data eiTi que a'entrega 
dos pfediitos 4òi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. ■ ‘
4.2.1 - A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens 
de fornecimentos expedida pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo 
com as exigências do edital.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 
4.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em 
local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmeníe, com eventuais 
danos causados a estes.

4’y r..XoQa, ê^:qiialquer entrega de materiais fora do estabelecido neste'edjtal será 
im^edíáfáménté notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substitLÍt-los', o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital.

4.4 - C9S0 0 objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
solicitante não 0 aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, 0 mesmo deverá ser retirado.^pelo 
fornecedor.;no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação,, para 
reposição,no prazo máximo de 3 (três) dias.

4.45 ^ Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a cohfòrência 
do qúé; foi' ehtregue, lavrando 0 termo de recebimento definitivo ou notificando,,^a 
DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações.

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a 
substituir, no todo ou em parte, 0 objeto do Empenho, se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES
5-.1 - Do Município

5:.1'1; ■••j‘Atestárõ’éfetivo recebimento definitivo do objeto licitado:

5^1.2 “Aplica a. PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for 0 caso; ,
5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato;

.--Tr

•is

5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no Departamento de Tesouraria;

5.1.5 - Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção:

5.2 - Da Detentora .

.v ■1 } •

f i

'•i
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5.2.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, 
incluindo-se mão de obra e todos os tributos incidentes.

5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em 
tudo 0 que se relacionar com o fornecimento.

5.2.4 'r' Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vinculo

• empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda.
5.2.5 - Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do 
presente Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.6 - Efetuar o fornecimento indicado na ordem de compra até o máximo três' dias 
úteis, após 0 reíiebimento desta.

5.ll'f - Fcíihecèr o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; '•

5.2.8 - A empresa assume o compromisso formai de executar todas as tarefas. Objeto 
da presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.9
contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando 
a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser 
vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhe asseguram.

5i2.10.- A erryjresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
ornissãn inVofüntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 
necessárias para o ressarcimento.

5.2.11 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.12 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
fünnalizado péla emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora.

Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da

1

>» *
6;2 - A détenfora'da presente Ata de Registro de Preços será obrigada á aténder^todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 -Todà aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, 
a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.

-■ ■ .>i; .. .

i. p.
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6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ãü) obrigada(s) a 
substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, num prazo máximo de três dias, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas 
também às sanções cabíveis.
6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n°. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normab-pertinentes.

N ■'

CLAUSULA VII - DAS PENALIDADES' ;
V '

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a'ampla 
de/esa e 0 contraditório;

7-.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço ou fornecimento dos produtos, 
nos prazos abaixo definidos;
•‘.;k ■ • ■ ■ ■ . .

a) ,0,^0% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual; ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 2C% do 
valor da fatura;

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de -atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura;

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. " '• -

7^1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 
33%-do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perda&e^danos 
que v.onham a ser causados ao Interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo;

a) ; de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias;

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7‘/v4 g.uspensõp de. até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a.depender 
dc prGjpizo pausado à Administração Pública Municipal, quando;

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; • . • .

í i.
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b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de
1G’%''a^20%; "

5.

c) prèstãr serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e

termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades

,oü que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%;

d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13° salário, férias 
acrescidas de; .1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeicao oü 
abxfflo alirhentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até Í0%.

' j

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administráçãb Publica 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4.

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

: ' o

7'.3 Declaração- de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal,' enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até-qtjé-seja 
pr.or^iovidá'3-reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a ^penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA.

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais- penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos óausados à 
.Acíministração: - Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
uhila,tératmentê'ocoiitrato. •

‘i.'i *:

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA, permitida a delegação 
para a sanção prevista no sub-ítem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos á contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
0 contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

■ 3-

fs-f
! •
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M-

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
' Rua Rosalvo Felix, n° 74, Centro, Iraquara

ESTADO DA BAHIA
■

CNPJ 13.922.596/0001-29 CEP 46.980-000

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização dos Serviços/fornecimento (ou 
instrumento equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas 
as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d"; da Lei N° 8.666, 
de 21/6/1993 e legislação subsequente.

B,.-2 Fica resSalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes -em, íáçe da superveniência de normas federais aplicáveis à. espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado, nacional, sendo 
que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Àta pelas partes 
interessadas.

- O preço,'Xtuando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado'
*1 P • f

■ CLÁUSULÁ IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando:

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigorj’

: t'** * *

9.1.4 - Ern quaíquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com obser\/âncra das 
disposições legais;

9.1.5- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e 
a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração.

: -ri,

9V/--A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previs+os neste 
item’ será fpita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, por 
2 (duas) vezes'consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.
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jKIttf ESTADO DA BAHIA

» PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA%
Rua Rosalvo Felix, n° 74, Centro, Iraquara 
QvíPJ 13.922.596/0001-29 CEP 46.980-000

:
Ô;8 ■-'Pela détentòra, quando, mediante solicitação por escrito, Comprovar estar 
irriposéibilitâdã de’cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a jufzo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses prévistas rio 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94,

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

, , CLAUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES

1^1—.0 objeíç desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado peiçs órgãos 
dssta.^dmínistração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Corrípras. ^

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES
11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, pela 
seguinte dotação orçamentária:

Õrflâo/ünidadé?02,06.02 
Aíviaacfe:20t4/20Í 6/2017/2018/2019/2030/2032/2035/2036/2037/2055/2080/2051/2151/ 
2081/2082/1029/1030
Elemento de Despesa: 3390,30.00/4490.52,00
Fonte de Recurso:2 Saúde 15% /14 Transferência do Recurso do SUS

*.»

CLAUSULA XII! - DA MODALIDADE DE LICITAÇAO:
13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço Global, para Registro de Preços N® 
011/2019.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1^.í'^;^;^jníkgrahTjestã Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de preços. n“ 
0t1/2&1:9 á^pru|5osta da empresa, classificada em 1 ° lugar no certame supranumefâdo.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n® 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito.

CLÁUSULA XV - DO FORO
15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Iraquara - BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

! -7
v;
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mUt ESTADO DA BAHIA
^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA

1 Rua Rosalvo Felix, n° 74, Centro, Iraquara 
CNPJ 13.922.596/0001-29saiBaiiims CEP 46.980-000

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de
duas testemunhas abaixo.

.•J Iraquara-Ba, 17 maio de 2019.«4 ! . í

2
Edimário Guilherme de Novar

Prefeito Municipal/^
V •

í I** j

•.**
í ,/

I

OKEY MED DISTRIBUI[^0'RA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA - ME 

LUDMILA SEPULVEDA RIBEIRO 
CPFn“ 012.666.705-56

. M

i

Testemunhas:

Nome: 
CFP n°

CF ^ x\^ / /

7

•'í
i

.. , r
' j

í.

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 22FAF40FCB3014E7B7F925EC93920A67



Quinta-feira, 28 de Novembro de 2019 Diário Oficial do Município
Prefeitura Municipal de Iraquara-BA

23«>1/2019 haps://consult9-crf.cai>e.goybr/Empre8arcrtíCrf/FgeCFSImpftmrPapel.asp

IMPRIMtR VOLTAR

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certiflcado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Nome Fantasia:OKEY med 
Endereço:

11311773/0001-05
OKEY MED DISTRIB DE MEDIC HOSPIT E ODONT LTDA ^

ROD BR-101 SN TERREO / MCANA / ITABUNA / BA / 45603^0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de rreio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/04/2019 a 15/05/2019

Certificação Número: 2019041603395329222702

Informação obtida em 23/04/2019, às 11:30:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos er\ está 
condicionada à verificação de autenticidade no site
www.caixa.gov.br

.aixa:

https//consulta-crf.cai)a.govbr/EmpresarCrf/Crf/FgeCFSIrTprirrirPapel.asp 1/1
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Emissão; 28/03/2019 12:00GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113e114da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N“; 20190851609

O/RAZAO SOCIAL /
OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

084.775.323 11.311.773/0001-05

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabiiidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administralivo($) Fi$cal(is): ICMS

217445.0011/18-7 - Inicial/DEFESA 232417.3002/16-9 - Div Ativ/INSC NA D ATIVA

232417.3003/16-5 - Inicial/PARCELAMENTO 232417.3004/16-1 - 2a Inst/PARCELAMENTO

232417.3004/16-1 - Inicial/PARCELAMENTO 232417,3006/16-4 • la Inst/PARCELAMENTO

600000,2163/17-1 - Inicial/PARCELAMENTO 600000.2164/17-8 - Inicial/PARCELAMENTO

850000.2314/18-0 - Inicial/PARCELAMENTO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. .

Emitida em 28/03/2019, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

ív
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12/12/2018

MINISTÉRIO DA FA2ENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRWUT'
FEDERAIS EÀ dívida ATIVADA UNIÃO /

Nome: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODOflTji^GICOS 
IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA CX

CNPJ: 11.311.773/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do arf. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

t 2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Confbnne disposto nos aits. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivo as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n” 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb,govbr> ou <http://wwAiv.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 
Emitida às 18:55:15 do dia 11/12/2Ô18 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/06/2019. _
Código de controle da certidão: 66C3.982C.7668.1AF0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

■14.
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MÊã
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

DÉBITOS TRABALHISTASCERTIDÃO NEGATIVA^^

Nome: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPIT. 
ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA /

(MATRIZ E FILIAIS}/^

CNPJ: 11.311.773/0001-05 
Certidão n*’: 168687044/2019 
Expedição: 06/03/2019Á às 16:39:32
Validade: 01/09/2019 ^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
ODONTOLOGICOS EXPORTACOESIMPORTACOES

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n® 11.311.773/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.

E LTDA

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa e 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais, y 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificado de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

e^ ;âo

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam ts dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transit^^ em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive mo concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS20A)2/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
FAZENDA MUNICIPAL - DEPARTAMENTO DE TRIBUTOSO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número da Inscrição 
0018266

Número da Certidão 
0002289

Nome/Razão Sociai
OKEY MED DIST DE MED HOSP ODONTOLOGICOS iMP E EXP

LTDA-ME

Código
0018266

C.N.PJ
11.311.773/0001-05 C.P.F R.GInsc. Est.

Endereço
RODOVIA - BR 101, N°: S/N - KM 510

ITABUNA BAJACANA

A Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei Municipal n® 2.173 de 
Dl/10/2010 - Código Tributário Municipal, certifica para os devidos fins que, NÃO CONSTA DÉBITO 
pertencentes ao contribuinte. E, para constar, foi extraída a presente certidão, cuja validade e de^ 
Noventa) dias contados a partir da data de sua emissão.

As certidões fornecidas não e^pluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que 
posteriormente venham a ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Itabuna 
na Internet, no endereço http://www.itabuna,ba.gov.br/

Emitida em 20/2/2019

Chave de Validação: 20190002289

C/Av. Princesa Isabel, N® 678 
São Caetano
CEP: 45.607.001 - Itabuna-Bahia

([
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